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Um projeto executado pelas Promotoras de Justiça 
responsáveis pelo combate à violência doméstica 

 e familiar contra a mulher na capital  
do Estado de Mato Grosso:  
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Os Homens e os estereótipos*  
 

Antigamente os homens nasciam para ser “machos”. Desde cedo eram 
criados achando que somente as mulheres necessitavam deles e que por isso 

não precisariam fazer nenhum esforço para agradá-
las.  

Pensavam: “Elas não vivem sem nós, e pronto’”!   

E, para isso, lhes bastavam o suposto “privilégio” 
de serem homens e nada mais.  

Esta visão equivocada de “supremacia masculina” 
criou muitos mitos, tais como: 

               - A Mulher deve obediência ao homem;  

- O homem deve atrair o máximo de 
mulheres possível, sobretudo para comentar com os 
amigos;  

- Homem que é homem não chora; 

- Homem tem que ser valente e não ter medo 
de nada. 

Estes e muitos outros enganos fizeram com 
que muitos homens não aprendessem a lidar 
corretamente com as adversidades e frustrações 
normais da vida cotidiana, perdendo o controle com 
facilidade ao serem contrariados ou questionados, 
razão que os levam, até os dias de hoje, a serem mais 
violentos; usarem mais substâncias entorpecentes e 
outras drogas; morrerem mais cedo e em maior 
quantidade; se envolverem em mais brigas, acidentes de trânsito e praticarem 
mais crimes contra mulheres. 

* Estereótipo é a imagem preconcebida de determinada pessoa, coisa ou situação. São usados 
principalmente para definir e limitar pessoas ou grupo de pessoas na sociedade. Sua aceitação é 
ampla e culturalmente difundida ,sendo um grande motivador de preconceito e discriminação. 
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OS MITOS ULTRAPASSADOS DO MACHISMO  
�

-Por conta de imposições culturais erradas, os homens muitas vezes 
passam a infância e a adolescência em constante sofrimento, batendo e 
apanhando, agindo com a agressividade que se espera deles. Agüentando tudo 
bem firme, para se tornarem “homens de verdade” (machos), daqueles que não 
perdoam, exigem muito dos outros, mas não demonstram sentimentos e 
emoções, reprimindo-as. 

-Assim, os homens perdem décadas de suas vidas, pensando que 
necessitam comprovar sua masculinidade: Para os colegas de escola; dentro de 
casa, com os familiares; para os amigos; nas ruas; com as meninas na infância e 
na fase adulta, com as mulheres. Constrangido, ele se sente testado o tempo 
todo, padecendo numa provação incessante, que se inicia com as brigas infantis 
e muitas vezes jamais termina; 

-Não é triste ser submetido a um constante teste pú blico acerca da 
própria sexualidade? Numa roda de amigos sempre há disputas para destacar 
quem é o mais “macho” do grupo, piadas vexatórias colocando em dúvida a 
conduta sexual masculina e comentários injuriosos desrespeitando as mulheres e 
todos aqueles que não se sujeitam a determinado “padrão” de comportamento. 

�

 

 

 

 

 



��

�

Homens sim, machos nunca! 
 

Diante de todas estas imposições culturais equivocadas, sabemos que 
“dói” ser homem e que é terrível ser “adestrado” e sofrer toda sorte de 
comparações o tempo todo.  

Portanto, os homens precisam saber que podem e devem exercitar sua 
sensibilidade, sofrer, chorar, amar, rir, temer. Cientes de que não necessitam 
mais passar a maior parte de seus dias se defendendo, que podem ousar, 
inventar, até descobrir seus verdadeiros talentos e aprender a empregá-los bem, 
porque nunca encontraremos um só ser humano que não tenha nada para 
oferecer ao mundo. 

Para serem aceitos, os homens não devem mais se ver obrigados, 
necessariamente, a encarar o sexo com vulgaridade, falar palavrões, maltratar as 
mulheres, nem agirem de maneira agressiva, deselegante, indiferente.  

Tampouco estará coagido a representar papéis pré-definidos de 
conquistador, herói, vilão, sempre a narrar o que aprontou, ou mesmo inventando 
fatos que jamais existiram, como 
medida de auto-afirmação. 

Os homens têm a 
liberdade de dizer o que sentem e 
não são obrigados a fazer o que 
esperam deles, pois aqueles 
predispostos apenas a pensar em 
sexo e provar a “masculinidade” a 
todo o momento, perdem um 
tempo precioso que poderiam usar 
para se aprimorar, ler, estudar, 
fazer amigos e se divertir. 
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Afinal, o que as mulheres apreciam de verdade 
nos homens?  

 

O carinho,respeito e o companheirismo 
demonstrados; 

A capacidade de diálogo e  o esforço 
mútuo para garantir uma relação afetiva 
saudável e feliz; 

Disposição para compartilhar sonhos, 
idéias e ideais ; 

Alegria de viver, entusiasmo e bom 
humor; 

A predisposição para a divisão de 
deveres,tarefas domésticas e os cuidados com os filhos; 

A sensibilidade, auxilio e confiança mútuos; 

A aptidão para reconhecer e valorizar as qualidades da parceira; 

A coragem de pedir perdão e assumir o fracasso, quando houver, com 
realismo e serenidade;  

A habilidade para nunca sofrer por não 
ser o melhor em tudo e nem cair em depressão 
ante os infortúnios que a vida apresenta a todos. 

  

* Homens com este perfil, tidos antigamente como 
“ perdedores” ou “fracassados”, por serem 
sensíveis, atenciosos, discutirem a relação, 
dividirem as tarefas e aceitarem serenamente 
ganhar menos do que a mulher ,  atualmente são 
os mais cobiçados, sobretudo pelas mulheres 
mais bem sucedidas. 

 

*A vingança do macho beta . Revista Época. Edição 480, de 27.07.2007. 
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As mulheres e os preconceitos que lhes 
foram impostos 

 

Décadas de submissão e desigualdades, produziram uma espécie de 
empoderamento dos homens em relação às mulheres e junto com ele a idéia 
nefasta de que a mulher “sendo sua”, estaria sujeita aos seus comandos e a todo 
tipo de violência, desrespeito e arbitrariedades. 

 

Ao longo do tempo, a sociedade deu aos homens papéis importantes e 
respeitados, restando às mulheres, em princípio, as tarefas domésticas e os 
cuidados com os filhos e num segundo momento a execução de papéis menos 
significativos para a sociedade, tidos como uma própria extensão do lar, aliados à 
baixa remuneração e nenhum poder. 

 

Ainda hoje , estatisticamente, são pouquíssimas as  mulheres que 
realmente chegam ao poder , sendo-lhes cobrado muito mais competência e 
dedicação que dos homens , sem falar que a maioria recebe salários inferiores 
dos que são pagos aos homens, mesmo quando executam funções idênticas. 

  

�  



	�

�

 

   A idéia de inferioridade feminina expressa 
da legislação 

 
Ninguém pode negar a história de inferiorização feminina desde o início 

da civilização, sendo tal subordinação expressa reiteradas vezes na legislação 
vigente de vários países, inclusive no Brasil, nas mais diversas épocas, 
demonstrando que as mulheres não passavam de objetos de seus senhores (pais 
e maridos) e que sempre viveram num mundo machista e preconceituoso de 
supremacia masculina, com liberdade restrita e direitos suprimidos, anulados ou 
ignorados. 

Exemplos:  

NA ÍNDIA: No código de MANU, a mulher não tinha direito à vida, pois 
deveria ser incinerada com o esposo falecido, no mesmo dia e no mesmo 
crematório. 

Na época, as mulheres também eram utilizadas como oferendas aos 
deuses. E acreditava-se que: “Nem a morte, nem o inferno, nem o veneno, nem 
as serpentes e nem o fogo seriam piores do que a mulher”; 

Estabelecendo, ainda, que: “Uma 
mulher está sob a guarda do seu pai durante 
a infância, sob a guarda de seu marido 
durante a juventude e sob a guarda de seus 
filhos em sua velhice, de modo que jamais 
possa conduzir-se a sua vontade", 
descrevendo o papel da mulher como serva 
do seu marido, afirmando que ela deveria 
idolatrá-lo em qualquer circunstância, ainda 
que o mesmo fosse destituído de virtudes, 
mesmo que este tivesse buscado “prazer” 
em outro lugar, asseverando que se ela não 
mantivesse uma reta conduta, estaria sujeita 
a severas sanções; 
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NA ANTIGA GRÉCIA: A 
mulher era privada de toda e qualquer 
liberdade e de todos os direitos. Não 
tinha o direito de herdar, era proibida 
de sair de casa, privada do direito de 
instruir-se (estudar) e  lhe era vedada 
qualquer participação pública. Era tão 
desprezada que a chamavam “obra de 
Satanás”. Perante a legislação em 
vigor, a mulher igualava-se a um 
objeto qualquer, pois era vendida e 
comprada em mercados específicos; 

NO CÓDIGO DE HAMURABI: A mulher contava-se entre as reses 
(animais) da propriedade de um homem. E se algum homem matasse uma filha 
de outro homem, era obrigado a entregar-lhe uma filha sua, que poderia ser 
morta ou tornar-se propriedade do pai da vítima ou sua escrava; 

NO MUNDO ÁRABE: A mulher de um modo geral era menosprezada e 
desconsiderada. Fazia parte da herança, dos bens que passavam de pais para 
filhos. Algumas tribos árabes enterravam as meninas vivas ao nascerem 
(infanticídio), por temerem a desonra (era motivo de mau agouro e muito 
pessimismo); 

NO CÓDIGO DOS ANTIGOS ROMANOS: A mulher não tinha o direito à 
propriedade, pois ela própria era propriedade do homem e por isso não era dona 
sequer de suas roupas! Às vezes, um homem presenteava um amigo com uma 
mulher (escrava); 

PARA OS JUDEUS, as mulheres eram consideradas uma maldição, em 
razão de “Eva ter enganado Adão” (segundo o cristianismo). Consta no TORAH 
que “a mulher é mais amarga do que a morte. O homem bom, perante Deus, é 
aquele que se salva da mulher”. Ficando estigmatizada pela “maldição do 
pecado”, predominando a idéia de que a mulher não era dotada de alma e não 
alcançava a salvação! “Exceto a Virgem Maria, mãe de Jesus”; 
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No ano 586 D.C. os franceses convocaram uma conferência 
especialmente para debater se a mulher poderia ser considerada HUMANA ou 
não. Depois de muitas discussões e 
debates, chegaram à conclusão de que 
“a mulher era um ser humano que fora 
criado apenas para servir ao homem”;� 

        

No Brasil: Somente em 1932, 
a mulher conquistou o direito ao voto;  

O Código Civil de 1917 
considerava a mulher casada incapaz do 
ponto de vista civil, equiparando-a aos 
silvícolas e aos menores impúberes, o 
que só foi modificado em 1962; 

Até a promulgação da atual 
Constituição Federal, em 1988, a mulher 
casada necessitava de autorização do 
marido para trabalhar (tácita); 

Apenas em 2003 o Código Civil 
deixou de mencionar que o defloramento 
da mulher permitia que o pai deserdasse a filha e que o marido pedisse a 
anulação do casamento; 

Na esfera penal, em 2005, foram alterados diversos artigos do Código 
Penal, não se permitindo mais a extinção da punibilidade nos crimes contra os 
costumes, nos casos de casamento da vítima com o agressor ou com terceiro, 
extirpando-se a idéia de que o casamento da vítima recuperava sua “honra”, sem 
levar em consideração seu sofrimento físico e psíquico, além de se retirar do 
código termos preconceituosos como: “mulher honesta” e “mulher virgem”.��
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A QUESTÃO DO GÊNERO 
 

Enquanto o sexo (masculino e feminino) aparece como um dado 
biológico, o gênero se apresenta como uma aquisição social.  

A sociedade define as crenças e os comportamentos característicos de 
cada sexo em um determinado período histórico e ao longo dos tempos, a 
concepção do mundo tem favorecido a subalternização  das mulheres, por 
conceder somente aos homens os papéis importantes, respeitados e valorizados, 
à custa da opressão das mulheres e supressão de seus direitos. 

De tais diferenças e desigualdades surgiu a idéia de superioridade dos 
homens em relação às mulheres, responsável pela dominação masculina, 
instituída socialmente, dando origem ao que chamamos hoje de: violência de 
gênero , sofrida atualmente, tal como em todos os tempos, somente pelas 
MULHERES, motivo pelo qual elas necessitam de legislação especial de 
proteção, como é o caso da LEI MARIA DA PENHA. 

Felizmente para eles, os homens não sofrem violência ou discriminação 
em razão do gênero (apenas pelo fato de serem homens) e conseqüentemente 
não padecem da mais perniciosa de suas seqüelas: “a violência doméstica e 
familiar ”, pelo menos não nas mesmas proporções e quantidade que as 
mulheres, posto que, ao contrário delas, os relevantes fatores de risco para suas 
vidas e integridade físicas são externos ao ambiente doméstico e familiar.  
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Por que o combate à violência doméstica e 
familiar é importante?  

 

 

 

1º - Dados da Organização Mundial de Saúde - OMS, insertos no 
relatório divulgado pela Anistia Internacional em 2004, apontam que 70% dos 
assassinatos de mulheres no mundo são cometidos por homens com quem elas 
tinham ou tiveram algum envolvimento amoroso e que no Brasil, de cada 100 
mulheres brasileiras assassinadas, 70 o são no âmbito de suas relações 
domésticas; 

 

2º - O Brasil é o país que mais sofre com a violência doméstica contra a 
mulher, perdendo 10,5% do seu PIB, razão pela qual tais ocorrências são tidas 
como um problema de saúde pública, já que a mulher agredida falta ao trabalho e 
ainda faz uso do sistema de saúde pública para tratamento médico; 

  

3º- Estatísticas comprovam que a cada 15 segundos uma mulher é 
agredida no Brasil. No mundo, uma a cada três mulheres é vítima de violência 
doméstica ao longo de sua vida. Nem câncer, nem acidentes de carro, a maior 
causa da morte de mulheres de 16 a 44 anos é a violência doméstica, mal que 
não distingue classe social, religião ou etnia. 
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Um tapinha dói,humilha, maltrata e mata ...  

 

Nenhuma mulher apaixonada imagina que um dia venha a ser 
agredida pelo homem que diz amá-la, muito menos que  possa ser 
assassinada por ele . No entanto, já dissemos que em todo o mundo, as 
estatísticas apontam que 70% das mulheres assassinadas foram mortas por 
homens com quem mantinham ou haviam mantido relacionamento amoroso, 
sendo eles também os maiores responsáveis por todos os outros tipos de 
violência praticados reiteradamente contra mulheres; 

Assim, ao contrário do que diz a música, um tapinha dói,humilha e mata! 
Quem pratica violência contra a mulher, maltrata a família inteira , já que os 
crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher constituem uma das 
formas de violação dos direitos humanos. 

 Os direitos humanos são mais do que um conjunto de leis e obrigações, 
já que incorporam a idéia fundamental de todos, sem exceção, termos direito aos 
mesmos direitos. 

A violência doméstica e todas as suas incontestáveis mazelas só 
terminarão quando todos estiverem prontos a firmar o compromisso de não a 
cometer e não aceitar que outros a pratiquem.  
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LEI MARIA DA PENHA 
a chave da “gaiola dourada” ��

 

Antes da promulgação da Lei Maria da Penha, após ampla pesquisa, um 
relatório do Senado Federal concluiu que: “dentre todos os tipos de violência 
contra a mulher, existentes no mundo, aquela praticada no ambiente familiar é 
uma das mais cruéis e perversas. O lar, identificado como local acolhedor e de 
conforto passa a ser, nestes casos, um ambiente de perigo contínuo que resulta 
num estado de medo e ansiedade permanentes. Envolta no emaranhado de 
emoções e relações afetivas, a violência doméstica contra a mulher se mantém, 
até hoje, como uma sombra em nossa sociedade”. 

Sabemos que atrás de portas fechadas e em segredo, as mulheres 
ainda estão sujeitas a violências terríveis e até bem pouco tempo, estavam 
excessivamente envergonhadas e receosas de denunciarem seus algozes e 
expor suas moléstias.  

A Lei Maria da Penha constitui um marco inigualável na luta por 
igualdade de gênero, assinalando o início de uma nova fase na vida de todas as 
mulheres, conclamando que elas não serão mais oferecidas em sacrifício, para 
“salvar” sozinhas a relação afetiva, por um sistema desumano e discriminatório. 

E por lhes faltar coragem e forças para se libertarem sozinhas e estarem 
em evidente desigualdade de forças com os homens, que não sofrem “violência 
de gênero”, após a promulgação da Lei Maria da Penha, O MEDO ROMPEU AS 
BARREIRAS DO SILÊNCIO E INVADIU O PODER JUDICIÁRIO, já que as 
vítimas, finalmente, confiantes de que seriam tratadas com respeito e dignidade, 
passaram a denunciar seus agressores, sendo esta, muitas vezes, a última 
oportunidade para muitas escaparem da “gaiola dourada” que as aprisionam (o 
próprio lar). 
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Ciúme. O grande responsável pelas piores 
tragédias 

 

 

“Os ciumentos não precisam de motivo para ter ciúme.  São ciumentos porque 
são. O ciúme é um monstro que a si mesmo se gera e de si mesmo nasce ”. Shakespeare                                           

 

 

O ciúme (decorrente do fato do 
homem, em muitos casos, ainda se sentir 
“dono” da mulher e não se conformar com o 
rompimento da relação) é, sem dúvida, o 
desencadeador do maior número de homicídios 
e casos mais graves de violência contra a 
mulher, sendo que 99% dos crimes de 
homicídio consumado ocorridos em Cuiabá, 
desde a data de entrada em vigor da Lei Maria 
da Penha, são motivados pelo ciúme 
injustificado do réu, não tendo qualquer relação 
com a pobreza, ingestão de álcool ou uso de 
drogas. 

Tais delitos sempre são cometidos com bárbaros requintes de 
crueldades, atingindo severamente ou desfigurando completamente o rosto da 
mulher, que via de regra é atacada de forma inesperada, quando se encontra 
plenamente indefesa, geralmente no interior da própria residência e não raro na 
presença de seus filhos.  

Segundo uma investigação realizada em 1994, pelo Departamento de 
Justiça dos E.U.A, 70% dos espancamentos ocorrem após a separação do casal 
e de acordo com Hart do National Coalition Against Domestic Violence, de 1988, 
mulheres que resolvem abandonar os agressores , têm um risco 75% maior de 
serem assassinadas por eles, do que aquelas que permanecem na relação 
abusiva*, razão pela qual as medidas de proteção previstas na Lei Maria da 
Penha, são FUNDAMENTAIS para garantia da vida e integridade física das 
mulheres vítimas de violência doméstica. 

 

* Direitos Humanos das Mulheres . Juruá Editora, 2007, Amini Haddad Campos e Lindinalva 
Rodrigues Corrêa, pág. 596.
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      As aparências enganam 
 

 
Na grande maioria dos casos, o 

agressor ou agressora de âmbito doméstico 
são pessoas comuns, aparentemente 
“equilibradas”, de hábitos sociais normais, 
trabalhador (a), pai (mãe) de família e possuem 
ótima reputação perante a sociedade, tidos 
como bons profissionais e dedicados às mais 
diversas áreas de atuação, o que, contudo,  
não os impede de serem perversos, cruéis e  
abusadores no reduto doméstico e familiar; 

 

 

 

 

 

 

 

 

A razão pela qual o Estado não deve tratar 
da mesma maneira um delito cometido por um 
estranho, do mesmo delito, quando praticado por 
alguém da estreita convivência da vítima, reside no 
fato de que o delito perpetrado por estranhos, 
raramente voltará a advir, enquanto o exercido por 
pessoa de seu convívio habitual, dado a proximidade 
dos envolvidos, tende a acontecer novamente, 
podendo desencadear delitos mais graves e culminar 
até mesmo em assassinato. 

3
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A violência doméstica presente em 
todas as classes sociais  

 
 

 
 
A violência doméstica não é “apenas” um 

problema social, aliado necessariamente à pobreza, abuso 
de álcool ou uso de entorpecentes, mas relevante 
problema cultural, advindo das diferenciações de gênero*, 
razão pela qual ocorrem em TODAS as classes sociais, 
independentemente do grau de instrução das vítimas e 
agressores. 

 
Chama atenção nas Varas Especializadas o 

grande número de vítimas e agressores de classe social 
abastada, envolvendo pessoas com curso superior 
completo, figurando como vítimas ou agressores, casos 
nos quais a resistência dos agressores em acolher as 
imposições legais é muito maior, por não aceitarem a idéia 
de serem apenados e negarem, sem qualquer lastro de 
provas, as práticas abusivas, sendo absolutamente 
apegados aos bens materiais, fazendo da força do poder 
econômico, também um instrumento de controle e 
manipulação. 

 
Nestes processos, os agressores se voltam 

contra as autoridades, que por dever de ofício, cumprem 
seus  papéis, usando do tráfico de influência, intimidações 
por meio de representações atípicas e os mais diversos e 
protelatórios recursos processuais disponíveis, para 
estenderem o processo e suas seqüelas por tempo 
indeterminado, prolongando o sofrimento da vítima e 
visando a própria impunidade. 

 
 

 

 

* Décadas de submissão e desigualdades, produziram uma espécie de “empoderamento” dos 
homens em relação às mulheres e a idéia nefasta da mulher como ser inferior e sujeita aos 
comandos masculinos e a todo tipo de violência. 
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As famílias melhoram sem a violência 

 
 

É necessário que se ressalte que a Lei Maria da Penha não veio para 
destruir as famílias, pelo contrário, visa o resgate da mesma, já que cria 
mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, o que, antes de tudo, ressalta o valor da família, do núcleo familiar 
saudável, livre de violência e opressão. 

 
 
O que não se pode mais admitir, é a idéia de que caiba a mulher - 

exclusivamente - sacrificar-se em prol da união familiar, a qual, evidentemente, 
não deve ser mantida a qualquer preço, nem vale todos os sacrifícios, sob pena 
de se admitir abusos intoleráveis e ignorar que um ambiente familiar malévolo 
arrasa toda a geração que nele habita.���
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O amor romântico e suas distorções 
perigosas 

 
 
“ O amor romântico é regido pela impossibilidade: se o outro não te quer, você 

se apaixona mais ainda ”. Flávio Gikovate 
 
 
Há muitas gerações, as mulheres vêm 

aceitando a errônea idéia de que necessitam 
de um homem para legitimá-las como seres 
humanos.  

 
E para escapar da “solidão ”, na 

busca desenfreada de preenchimento do vazio 
da alma, procuram amor nas pessoas erradas, 
reiterando comportamentos autodestrutivos e 
frustrantes.  

 
Ao se jogarem em relações vazias por 

serem mais “fáceis” ou por estarem 
“disponíveis”, muitas mulheres tentam integrar-
se a qualquer custo, assumindo formas que 
não são suas, e por estarem feridas e solitárias 
demais, tendem a aceitar qualquer substituto 
que lhes seja oferecido. 

 
Tais mulheres, na verdade, estão tentando compensar perdas 

anteriores, o que poderá levá-las perto demais da porta do “carrasco” (homens 
agressores). 

 
Por isso, é necessário que as mulheres compreendam que elas 

merecem muito mais do que uma má companhia. Não tem cabimento imaginar 
que sem um parceiro sentimental, as pessoas serão necessariamente infelizes, 
pois há muitas formas de se lidar com esta falsa sensação de “incompletude”, o 
que corresponde a extraordinário avanço psicológico para homens e mulheres. 

 
Pessoas “sozinhas”, bem conciliadas consigo mesmas, com suas reais 

condições e o conjunto de “dores da vida”, podem viver realmente muito melhor 
do que aquelas “mal acompanhadas”, gratificando-se com aquisição de 
conhecimento(prazer intelectual),ascensão profissional, trabalho voluntário,cultivo 
de amizades, viagens, passeios e diversos outros interesses. 
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Enxergando “príncipes” em “sapos”  
 
 
 
 

Ao insistirem erroneamente em não 
amadurecer, permanecendo ingênuas e não 
realistas, adolescentes, jovens e mulheres 
adultas de todas as idades, independentemente 
do grau de instrução e da condição sócio 
econômica, insistem perigosamente em enxergar 
“príncipes”, onde há apenas “sapos”, perdendo-
se em perigosos excessos de toda ordem 
(unilaterais ou recíprocos), tais como: 
Sentimentos de possessividade; ciúmes 
obsessivos e relacionamentos abusivos. 

 
Mulheres costumam resistir a longos 

períodos de privações, bem “boazinhas”, mesmo 
que tenham planejado escapar inúmeras vezes, 
pois no fundo sabem do perigo que as circunda, 
mas não se sentem capazes de pagar sozinhas 
pelo preço da fuga e precisam muito da ajuda 
ofertada pela Lei Maria da Penha e seus 
operadores capacitados para lhes ouvir e instruir. 

 

É imprescindível enxergar as pessoas 
como elas realmente são, sem fantasias e 
ingenuidades inúteis, conscientes de que elas 
não mudam por conta de nossas súplicas ou 
solicitações, embora muitas vezes assim o 
prometam, simplesmente porque pessoas não 
mudam pessoas, que só alteram sua forma de 
pensar e agir após concluírem pessoalmente 
pela necessidade de tal mudança.  

 

ASSIM! OBSERVEM AS AÇÕES DAS PESSOAS, ELAS 
DESCREVERÃO QUEM ELAS SÃO E NÃO SUAS MERAS PALAVRAS !  

 Coach! Coach!  



���

�

Realismo e maturidade são indispensáveis 
 
 
Todos já cometeram o erro de pensar que outra pessoa poderia ser a 

“sua cura” e levarão muito tempo para descobrir que carecem prover a cura 
dentro de si, agindo e pensando com maturidade, enxergando fatos e pessoas 
como realmente são, abdicando da “inocência” que conduz a insensatez e 
induzem mulheres magoadas a concordarem em permanecer “na ignorância”, 
seduzidas por promessas de segurança e “amor eterno” que nunca  chegarão. 

  
Quando estas mulheres resolverem abrir as portas de suas próprias 

vidas, vão descobrir que estiveram permitindo o assassinato de seus sonhos e de 
tudo que lhes foi mais precioso, promissor, autêntico e real, elementos 
indispensáveis para o encontro da realização pessoal, do autoconhecimento e da 
verdadeira FELICIDADE, que não está fora, mas no interior de cada ser humano, 
que é capaz de superar as dificuldades da vida e encontrar sua verdadeira 
missão neste mundo, onde tudo e todos são efêmeros e devem lutar em prol da 
bondade, do auxílio mútuo, da solidariedade, da dignidade e do respeito. 

 
Ao continuarmos ignorando de forma ingênua ou autoritária as evidentes 

desigualdades do tratamento dispensado a homens e mulheres em todos os 
tempos e na atualidade, estaremos negando, sem êxito, a história de subjugação 
do feminino aos ditames masculinos e transformando gritantes diferenças 
culturais de gênero (masculino e feminino) 
em uma estereotipada e ridicularizada 
guerra entre sexos (homem e mulher). 

 
Agindo desta forma, diante de um 

injustificado e “oculto” receio de que o 
“mundo masculino” esteja ameaçado pela 
“ditadura do feminino”, avançaremos sem 
entender o sentido e a origem de tanta 
violência contra mulheres e não 
conseguiremos combatê-la, numa contenda 
desgastante e inacabável em que 
certamente, não haverá vencedores, já que 
um gênero carece indubitavelmente do 
outro, para a própria sobrevivência. 
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MULHER VOCÊ TÊM DIREITOS. NÃO SE SUJEITE 
 A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. DENUNCIE!  

CONHEÇA A LEI MARIA DA PENHA 
 

 
Configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação 

ou omissão de cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico, dano 
moral ou patrimonial e seja cometida por qualquer pessoa (homem ou mulher) 
com quem a vítima mantenha ou tenha mantido laços familiares, de afetividade e 
convivência, independentemente de coabitação;  

 
Ao sofrer qualquer tipo de agressão a vítima deverá registrar a 

ocorrência em uma delegacia próxima, onde será submetida a exame de corpo 
de delito (em caso de agressões que deixem vestígios) e 
pleitear as medidas protetivas de urgência; 

 
São medidas protetivas de urgência: o 

afastamento do agressor do lar; pagamento de prestação 
alimentar; proibição de aproximação da residência da 
vítima e seus familiares, bem como de seu local de 
trabalho; suspensão de porte de arma; proibição de 
qualquer forma de contato; restrição ou suspensão do 
direito de visitas, dentre outras; 

 
A Lei Maria da Penha garante a todas as 

mulheres vítimas de violência doméstica um tratamento 
digno, especializado e humanizado, reconhecendo 
expressamente a violência doméstica como forma de 
violação dos direitos humanos; 

 
Nenhuma mulher deve se sujeitar a violência, 

nem praticá-la. Todas as mulheres merecem ser tratadas 
com respeito e afeto, não havendo qualquer justificativa 
para que permaneçam numa relação abusiva, pois a 
violência doméstica maltrata toda a família, que não 
precisa ser mantida a qualquer custo, não cabendo 
exclusivamente a mulher se sacrificar para “salvar” a 
relação, que só deve ser conservada se houver amor e 
respeito mútuos; 

 
Não acredite quando alguém disser que se a 

mulher resolver se separar o agressor irá ficar com os 
filhos, deixar de pagar a pensão ou que irá perder seus 
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direitos se “abandonar o lar” do casal por causa da violência, pois tudo isto é dito 
apenas para intimidar as vítimas, que jamais perderão os seus direitos por 
registrar a ocorrência ou deixar a casa onde ela ou seus filhos sofriam maus 
tratos; 

  
Quando a mulher registra uma ocorrência de algum tipo de lesão 

corporal sofrida, não poderá voltar atrás, nem “retirar a queixa”, pois a ação é 
pública incondicionada e prosseguirá independentemente da vontade da vítima;  

 
Toda mulher tem o direito de ser encaminhada com seus filhos menores 

para uma casa abrigo, onde poderá permanecer enquanto estiver se sentindo 
ameaçada; 

 
Toda mulher tem o direito de ser tratada com dignidade e respeito, não 

podendo ser agredida, ameaçada, violentada, insultada, humilhada ou diminuída 
de qualquer forma; 

 
Mulher! Não fique próxima de quem a maltrata soment e pelo temor 

de ficar sozinha, você merece mais que uma má compa nhia , você merece 
ser respeitada e admirada como pessoa humana e deve  lutar por felicidade; 

  
Quem ama respeita e não pratica violência! Valorize  mais as ações 

do que as palavras!Exija seus direitos! 
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O que todo homem precisa saber sobre a 
Lei Maria da Penha: 

 
 
 
 A violência doméstica representa um comprovado fator de risco para as 

mulheres, por ser a maior causa de morte entre a população feminina, 
considerada um problema de saúde pública, que somente às mulheres atinge de 
maneira expressiva, razão pela qual necessitam deste mecanismo especial de 
proteção; 

 
 A Lei Maria da Penha permite a prisão em flagrante de todos os 

agressores, bem como a prisão preventiva, sempre que preenchidos os requisitos 
legais; 

 
 A mulher tem direito a uma série de medidas protetivas, que devem ser 

detidamente respeitadas pelo agressor, que caso as descumpra, pode ter a 
qualquer tempo sua prisão preventiva decretada; 

 
Quando a mulher registra uma ocorrência de algum tipo de lesão corporal 

sofrida, não poderá voltar atrás, nem “retirar a queixa”, pois a ação é pública 
incondicionada e prosseguirá independentemente da vontade da vítima, que não 
deve de nenhuma maneira ser pressionada para alterar a veracidade dos fatos, 
sob� pena da pratica de outro crime (coação no curso do processo); 

 
 A Lei Maria da Penha não desrespeita os direitos dos homens, apenas 

protege as mulheres da violência praticada e tenta evitar ocorrências ainda mais 
graves; 

 
 A mulher que muda completamente em juízo a versão dos fatos 

apresentados na delegacia quando do registro da ocorrência não ajuda o 
companheiro, já que o conteúdo probatório do processo baseia-se em uma série 
de outras informações e ainda se sujeita a responder pelo crime de denunciação 
caluniosa, crime grave com penalidade muito superior à prevista para a prática de 
lesão corporal leve; 
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Quando uma mulher resolve por fim a uma relação afetiva, os homens 

precisam se conformar com tal decisão, não devendo de maneira alguma agredi-
las, pressioná-las, persegui-las, vigiá-las ou ameaçá-las, sob as penas da lei; 

 
Ao afastar o agressor do lar, a lei tão somente visa proteger a vítima e 

seus filhos, o que não importa em nenhuma forma de admissão de direitos de 
posse ou propriedade;  

 
Não é verdadeira a informação de que para o homem é melhor matar do 

que bater em uma mulher, pois a Lei Maria da Penha também é aplicada para os 
casos de homicídio, nos quais os réus são condenados a penas muito superiores 
e permanecem muito mais tempo presos;  

 
Todo agressor tem direito de defesa, podendo ser assistido pela 

Defensoria Pública nos casos em que não tiver condições de contratar um 
advogado; 

  
Os homens que respeitam e não agridem mulheres, não tem qualquer 

razão para temer a Lei Maria da Penha, que não foi criada para eles. 
 
 

HOMENS! AJUDEM A MUDAR ESTA REALIDADE. BASTA 
DE VIOLÊNCIA CONTRA MULHER! 
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   Somos do tamanho de nossos sonhos 

 
 

Há derrotas plenas de êxito, porque nos fazem crescer, tal como 
existem vitórias absolutamente vergonhosas, por não as merecermos. 

 
A vida sempre nos perdoa, porque é próprio da natureza humana 

cometer erros, por isso sempre teremos uma segunda chance. Não podemos 
mudar o nosso passado, mas é possível viver melhor o presente, para não nos 
envergonhamos do futuro, quando ele também se tornar passado. 

 
Só existe um erro fatal na vida e ele reside na inércia, em não termos 

coragem de tentar. Aquele que tem medo de errar é o grande derrotado d e 
sua própria existência . Cujo grande milagre é a capacidade de se colocar no 
lugar do outro, ser capaz de alegrar-se verdadeiramente com seu êxito e ter 
compaixão por sua dor. 

 
Encaremos o trabalho como um presente, uma benção, uma dádiva, 

jamais como um fardo, pesado e difícil de carregar, pois exatamente como você o 
encara, assim ele será. Ansiedade, mau humor e preocupações, por si só, de 
nada adiantam e jamais farão ou auxiliarão no seu labor. É necessário ser 
criativo, ir à luta, vencer os obstáculos, superar as próprias dificuldades. 

  
Não sejamos tolos a ponto de esperar que a felicidade “caia” em nossos 

braços do dia para a noite, pois a ela não se pode comprar, encomendar ou  
obter através de terceiros, posto que depende única e exclusivamente de nós e 
de nossa forma de encarar a vida. Escolhemos o tipo de filme de nossa efêmera 
existência, que pode ser um drama, uma aventura, uma comédia ou mesmo uma 
ficção ... 

 
Portanto, se você está pensando em ser feliz apenas quando adquirir 

“aquele” carro novo ou aquela casa de seus “sonhos” esqueça, pois será apenas 
mais um infeliz motorizado, ou uma pessoa triste morando em um castelo. Se 
imaginar encontrar a felicidade somente quando tiver um 
companheiro (a), será somente mais um melancólico 
acompanhado. 

 
Mas, se estivermos dispostos a pagar o preço 

(esforço e trabalho duro), somos capazes de realizar 
TODOS os nossos sonhos, dentre os quais, um dos mais 
grandiosos e gratificantes é “servir”, ajudar o próximo e 
confortar aqueles que sofrem. 
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       O Poder dos Jovens: 
 
 
 
 
 

Juventude! Amem o teu 
tempo! Riam, chorem, rebele-se 
contra as injustiças. Aproveitem os 
teus dias de aula. Leiam mais, saiam 
às ruas, façam bons amigos,cantem, 
dancem, pintem, sonhem! Ajudem a 
comunidade com trabalhos 
voluntários. 

 
Veja em cada homem e em 

cada mulher, alguém que sofre e erra 
como você. Tenham compaixão, 
perdoem, sejam generosos e leais. 
Afinal, somos todos semelhantes, 
precisando uns dos outros.  

 
Lancem palavras ao 

vento,escrevam, digam o que querem 
de verdade. Deixem o pensamento 
voar. Criem! Amem suas famílias, 
respeitem as diferenças. Confortem 
os que sofrem! 

 
Lutem por seus ideais e 

saboreiem este momento, este exato segundo de suas vidas.   
 
Vivam longe das drogas, do álcool, do cigarro, da violência, do sexo 

sem segurança e dos relacionamentos destrutivos!  
 
Aproveitem seus dias de aula e a sabedoria de seus professores. 
 
Valorizem o “ser” e não o “ter”.  
 
Não percam o brilho nos olhos e jamais desistam de seus sonhos. 
 
Apreciem as coisas simples do cotidiano e serão todos vencedores! 
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Denuncie a violência doméstica, pois 
ela é PROBLEMA NOSSO! 

 
 

MP: 08006471700  
 (funciona das 8h às 18h); 

Polícia: 190; 
Polícia Judiciária Civil: 197; 

Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência-SAMU: 194. 

 
 

Delegacias da Mulher:  
 

39015326; 
39015327; 
39014274; 
39014271. 
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Esta cartilha, distribuída gratuitamente, integra o Projeto Questão de 

Gênero , do Ministério Público do Estado de Mato Grosso , tendo sido escrita 
por Lindinalva Rodrigues Corrêa, Promotora de Justiça, escritora e especialista 
no combate à violência de gênero, direitos humanos das mulheres e violência 
doméstica e familiar. 

 
 

      
 
 
 

“Dedico esta cartilha aos estudantes, adolescentes e  jovens de 
todas as idades,  

De maneira especial para meus filhos Diana Gysele e  João Pedro;  
Às minhas afilhadas Rhaniely e Giovana; 

Ao meu afilhado Renato ;  
Aos meus sobrinhos Pedro Thomaz, Paula e Lucas;  

Ao meu enteado Matheus Eduardo;  
E para meus pequeninos irmãos Vitória e Pedro Filho ,  

Com a esperança de que uma vida mais justa, igualit ária e 
sem violência, ainda os alcance ”. Lindinalva  

 

A Promotora de Justiça Lindinalva 
Rodrigues Corrêa e a Senhora Maria 
da Penha , que deu nome a Lei, por ter 
sofrido duas tentativas de assassinato, 
praticadas pelo marido, que a deixou 

tetraplégica. 
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Patrocínio 
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